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    Introdução




    A intervenção estatal na propriedade privada constitui manifestação do exercício do poder de polícia. A relativização da concepção liberal que pretendia qualificar o direito de propriedade como absoluto e a ascensão da noção de funcionalização do direito de propriedade formaram o cenário para legitimar formas de ingerência do Estado no exercício da propriedade, em prol da tutela e da promoção de direitos de dimensão coletiva.




    Em torno desse ideário, o Direito Administrativo pátrio sistematizou o regime jurídico das principais figuras de intervenção estatal na propriedade – requisição administrativa, ocupação temporária, limitações administrativas, tombamento, servidão administrativa e desapropriação.




    O tratamento doutrinário dominante tende a qualificar a instituição de tais medidas interventivas como manifestação do poder de império da Administração Pública, o que remete à noção de ius eminens. Por consequência, prevalece a noção de que o poder público realiza intervenção no exercício da propriedade alheia por meio de comandos unilaterais, impositivos e executórios. Portanto, nos estudos tradicionais sobre a intervenção da Administração Pública na propriedade privada, a vontade do proprietário do bem é simplesmente desconsiderada ou posta em segundo plano.




    A falta de valorização, pela doutrina, do papel da vontade do proprietário constitui abordagem equivocada tanto da atual perspectiva teórico-metodológica do Direito Administrativo, que prima pela participação dos administrados e pela proteção dos direitos fundamentais, quanto do ponto de vista normativo.




    A negligência doutrinária no estudo sistemático da vontade do particular é incompatível com o teor das normas disciplinadoras dos institutos de intervenção da Administração na propriedade privada que, na maior parte, contemplam hipóteses em que as medidas interventivas somente podem ser constituídas, na esfera administrativa, mediante a anuência do proprietário do bem.




    A presente obra tem como objetivos analisar, de forma sistêmica, o papel da vontade do particular nos processos administrativos que instituem medidas de intervenção na propriedade privada e demonstrar que, nas hipóteses de consenso entre poder público e particular, a medida interventiva é formalizada por meio de mecanismos contratuais, que se enquadram no gênero dos contratos sobre exercício de função administrativa.




    Para tanto, os próximos tópicos são destinados à apresentação dos fundamentos desse gênero contratual e à avaliação dos clássicos institutos de intervenção do Estado na propriedade – ocupação temporária, requisição administrativa, tombamento, servidão administrativa e desapropriação, tendo-se como enfoque principal a avaliação da possibilidade de instituição de tais medidas interventivas por meio da celebração de contrato entre o poder público e o particular.
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    Contratos sobre exercício de função administrativa




    O presente trabalho parte da premissa de que os contratos sobre exercício da atividade de intervenção da Administração Pública na propriedade privada estão inseridos em categoria jurídica mais ampla, denominada de contratos sobre exercício de função administrativa1.




    No âmbito do Direito Administrativo brasileiro, ao lado dos atos administrativos e dos regulamentos, existe uma modalidade de contratos que tem como objeto o exercício de função administrativa típica, envolvendo matéria exclusiva e própria de direito público. Tais contratos versam sobre poder de polícia (expedição de licenças e poder repressivo), poder disciplinar, intervenção da Administração Pública na propriedade privada, atividade de controle etc.




    Veja-se, assim, que tais contratos encerram objeto específico e que não encontra equivalência no direito privado. Em reforço, os contratos sobre exercício de função administrativa não têm como finalidade a provisão de bens e serviços à moda dos contratos regidos pela Lei nº 14.133/2021 e dos contratos de concessão de atividades e bens públicos.




    Logo, com inspiração direta na figura do “contrato de direito público” do direito alemão, os contratos sobre exercício de função administrativa comprovam que o exercício de funções administrativas típicas não é realizado unicamente por meio do ato administrativo.




    Dito de outro modo, tal categoria explicita que, no contexto do Direito Administrativo brasileiro, a celebração de contratos não fica restrita às atividades instrumentais de provisão de bens e serviços, marcados por uma lógica clientelar entre Administração Pública e o particular. Pelo contrário, os contratos sobre exercício de poderes públicos expõem que atividades administrativas típicas podem ser desenvolvidas com base no manto contratual, o que tende a agregar maior segurança e legitimidade administrativa.




    No plano do direito positivo, os contratos sobre exercício de atividade administrativa têm previsão na cláusula geral inscrita no art. 26 da LINDB, na Lei nº 13.140/2015 e em normas setoriais espraiadas em nosso ordenamento. Além disso, tais contratos encontram fundamento constitucional nos princípios da participação democrática, devido processo legal, eficiência e segurança jurídica.




    Justamente, por romperem com a lógica da unilateralidade e da imperatividade que são típicas do ato administrativo e do contrato administrativo de provisão de bens e serviços2, os contratos sobre exercício de função administrativa são dotados de regime jurídico próprio. Afinal, seria bastante incongruente “importar”, sem previsão legal, técnicas unilaterais de atuação que acabariam por desnaturar a inspiração consensual e participativa que inspiram e fundamentam os contratos sobre o exercício de funções administrativas.




    Logo, se o vínculo foi constituído a partir da bilateralidade justamente para agregar maior diálogo e reciprocidade entre os interesses das partes, é preciso que a execução do contrato seja permeada por técnicas que privilegiem o diálogo e o consenso e que não outorguem vantagens e posição de supremacia à Administração Pública de forma naturalizada.




    Nessa trilha, Paulo Otero afirma que a opção pela atuação contratual envolve abdicação, por parte da Administração Pública, das suas prerrogativas de autotutela (atuação unilateral) (OTERO, 2007, p. 837). A escolha pelo exercício contratual da competência decisória significa a opção pela criação, modificação e extinção da relação jurídica em questão pela via bilateral.




    O afastamento de técnicas unilaterais no âmbito de relações jurídicas conformadas por contratos sobre exercício de funções administrativas é reforçado pela à noção de Administração Pública paritária, desenvolvida por Pedro Machete (2007), que pressupõe que o Estado e qualquer outro cidadão são sujeitos de direitos, estando sua atuação, igualmente, subordinada ao ordenamento jurídico. Como consequência prática, as prerrogativas, tradicionalmente atribuídas à atuação unilateral do Estado, não podem ser fundamentadas em argumentos de supra ou extralegalidade, tampouco em fórmulas abstratas como “razão de Estado” e “interesse público”3.




    Sendo assim, se as normas que cuidam dos contratos sobre exercício de funções administrativas não incorporam técnicas unilaterais na dinâmica contratual, é defeso ao poder público pretender, por exemplo, alterar ou revogar o vínculo unilateralmente.




    É importante consignar que, conforme qualquer outra forma de atuação administrativa, os contratos sobre exercício de função administrativa estão subordinados à legalidade administrativa e demais vinculações públicas (dever de motivação, publicidade, sujeição a controles, etc.). Nesse passo, com fulcro nos arts. 5º, II, 37, caput, e 70 do Texto Constitucional, os contratos sobre exercício de função administrativa podem ser anulados, no exercício da autotutela administrativa de controle de legalidade (e não de conveniência e oportunidade). Obviamente, tais hipóteses devem ser desenvolvidas no âmbito de processo administrativo marcado pelo contraditório e pela ampla defesa.




    Além disso, com base no fenômeno denominado por Paulo Otero de tendência “bilateralizadora” da atuação administrativa unilateral, mesmo em circunstâncias em que o agir administrativo possa ser impulsionado por comandos unilaterais, a Administração Pública pode valer-se de instrumentos bilaterais para compor seus interesses junto ao particular envolvido na relação jurídica. Assim, o provimento de anulação do contrato sobre exercício de função administrativa pode decorrer da celebração de um outro contrato.




    Feitas as considerações acima, os contratos sobre exercício de função administrativa são conceituados da seguinte forma: acordos de vontade entre a Administração Pública, ou quem lhe faça as vezes, e sujeitos públicos ou privados, firmados, no bojo de processo administrativo, para a terminação ou preparação da terminação deste, cujo objeto consiste no exercício de função administrativa típica, resultando na criação, modificação ou extinção de relação jurídico-administrativa, subordinados ao regime de direito público e ao controle de legalidade pelo Poder Judiciário.




    Tal categoria contratual deve ser formalizada sempre no bojo de um processo administrativo, que conforma fase pré-contratual, em que as partes terão oportunidade de expor suas razões e pretensões, produzir provas, para composição de solução que resulte na formação, modificação ou extinção de relações jurídicas.




    Por se tratar de manifestação de atividade administrativa, os contratos sobre exercício de função administrativa sujeitam-se às clássicas vinculações jurídico-administrativas, o que envolve a observância dos princípios da legalidade, da publicidade, da impessoalidade, razoabilidade e proporcionalidade, entre outros, bem como a subordinação dos diversos mecanismos de controle delineados pelo texto constitucional.




    De modo algum, o elemento da consensualidade teria o condão de imunizar tais módulos contratuais do controle jurisdicional de legalidade, por exemplo.




    Tampouco o fator consensual impede a alteração do conteúdo do contrato, à moda de uma ideia de absolutização da máxima da pacta sunt servanda. Com efeito, os contratos sobre exercício de função administrativa podem ser alterados, por meio do emprego de técnicas bilaterais, nas hipóteses da teoria da imprevisão, onerosidade excessiva, ilegalidades passíveis de correção (sobretudo, nos casos em que eventual anulação/rescisão do contrato importe em danos mais drásticos às partes e aos interesses da coletividade), outras hipóteses que resultem na impossibilidade de cumprimento das obrigações originariamente avençadas.




    Veja-se, assim, que os contratos sobre exercício de função administrativa encerram regime jurídico próprio que não se confunde com aquele aplicável aos atos administrativos ou aos contratos administrativos de provisão de bens e serviços.




    




    

      

        	
1 Trata-se de nomenclatura que recebeu influência direta daquela consagrada pelo direito português que concebe os contratos sobre exercício de poderes públicos. A categoria é tratada em: KIRKBY, Mark Bobela-Mota. Contratos sobre o exercício de poderes públicos: o exercício contratualizado do poder administrativo de decisão unilateral. Coimbra: Coimbra Editora, 2011.




        Além disso, em nossa tese de doutorado, tivemos a oportunidade demonstrar a existência, no ordenamento jurídico brasileiro, da categoria “contratos sobre exercício de funções administrativas típicas”, bem como delinear o respectivo regime jurídico.






        	2 Os contratos administrativos de inspiração francesa são dotados de regime jurídico caracterizado pela presença de técnicas unilaterais impositivas e unilaterais de atuação em favor da Administração Pública, tais como, alteração e rescisão unilateral do vínculo.





        	3 As prerrogativas estatais devem, necessariamente, encontrar fundamento no ordenamento jurídico e ser exercidas com consideração aos direitos subjetivos dos particulares envolvidos e com observância de formalidades e limites prescritos pela ordem jurídica. As prerrogativas de atuação unilateral geram assimetria na relação jurídica formada entre a Administração Pública e o particular, colocando o poder público em uma situação privilegiada. Por gerar esses efeitos, a incidência de tais prerrogativas deve ser vista como algo excepcional e não como um poder naturalizado da Administração Pública.
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    O exercício contratual das principais modalidades de intervenção da Administração Pública na propriedade privada




    Diante da fixação dos pilares que arquitetam o regime jurídico dos contratos sobre exercício de função administrativa, passa-se à análise das normas que disciplinam as principais modalidades de intervenção da Administração Pública na propriedade privada – ocupação temporária, requisição, servidão administrativa, tombamento e desapropriação.




    A exposição do regramento de tais modalidades interventivas é essencial para verificar se o direito positivo qualifica como autoexecutória a implementação fática das modalidades de intervenção ou se a concretização da medida interventiva pressupõe anuência do particular ou autorização judicial.




    3.1 Contratos de instituição de ocupação temporária




    A ocupação temporária é tradicionalmente concebida, pela doutrina pátria, como modalidade de intervenção estatal na propriedade privada, por meio da qual a Administração Pública, de forma transitória, ocupa bem de terceiro, para realização de atividades de interesse público, tais como execução de obras públicas e prestação de serviços públicos. Além disso, a concepção tradicional compreende que a instituição da ocupação temporária é feita por meio de ato administrativo unilateral e que a medida pode ter caráter oneroso ou gratuito.




    Em razão do tratamento fragmentado do tema pelo direito positivo, o instituto da ocupação temporária envolve dissensos, sobretudo, no que concerne ao seu fundamento jurídico.




    Há o entendimento de que o fundamento constitucional da ocupação temporária residiria no art. 5º, XXV, do texto constitucional que assegura a prerrogativa de o poder público utilizar a propriedade alheia em situações de iminente perigo (DI PIETRO, 2013, p. 143). O atrelamento da ocupação temporária à hipótese de iminente perigo acaba por aproximá-la da requisição administrativa, gerando, praticamente, a equiparação dos institutos. Considera-se mais adequado fundamentar a ocupação temporária na necessidade de a Administração Pública promover a realização de obras públicas ou a prestação de serviços públicos ou de outras atividades de interesse público, independentemente do estado de iminente perigo. Nesses termos, a ocupação temporária encontra fundamento na própria atividade que busca viabilizar.




    Por se tratar de medida restritiva do direito de propriedade alheio, as hipóteses de cabimento de emprego da ocupação temporária devem estar previstas em lei. Portanto, a ocupação temporária deve atender aos imperativos do princípio da legalidade estrita, sendo vedada sua fundamentação no interesse público genericamente considerado. A instituição da medida limitadora deve obedecer ao devido processo administrativo, não podendo ser resultado de ato administrativo unilateral e isolado.




    A definição do regime jurídico administrativo da ocupação temporária não pode ser resultado de análises doutrinárias isoladas, pressupondo estudo sistêmico das hipóteses normativas que autorizam o poder público a realizar uso temporário de bem de terceiro para consecução de atividade de interesse público.




    Para delineamento dos principais aspectos do regime jurídico da ocupação temporária e verificação das formas de instituição da referida medida interventiva, passa-se ao estudo de situações em que o ordenamento jurídico permite que a Administração Pública efetue uso transitório de bem alheio para finalidades de interesse coletivo, tais como, ocupação temporária para realização de obra pública, ocupação temporária para realização de pesquisas arqueológicas, ocupação temporária de bens imóveis para realização de pesquisa e de lavra de petróleo, ocupação temporária para pesquisa e lavra de minérios nucleares, ocupação temporária pela Petrobrás de bens imóveis para realização de pesquisa e de lavra de petróleo e ocupação temporária para continuidade de prestação de serviços essenciais.




    A hipótese mais emblemática de ocupação temporária encontra-se definida pelo art. 36 do Decreto-lei nº 3.365/1941. A referida norma permite que o poder público ou quem lhe faça as vezes utilize, de forma temporária, imóvel não edificado, vizinho à obra pública e necessário à sua realização, mediante indenização. A ocupação temporária tem como finalidade utilizar o bem vizinho como suporte para realização da obra pública, servindo de espaço para alojamento de pessoas, instalação de canteiro de obras e armazenamento de bens.




    O art. 36 do Decreto-lei nº 3.365/1941 estabelece a obrigação do poder público ou de quem lhe faça as vezes de indenizar o proprietário do bem, ao final da ocupação. A norma também prevê a faculdade de o proprietário exigir que o poder público preste caução, para assegurar o ressarcimento de eventuais danos decorrentes da ocupação.




    O fundamento desta hipótese de ocupação temporária consiste na necessidade de utilização transitória do bem para realização da obra pública. Desse modo, em que pese sua descrição normativa ser efetuada pelo Decreto-lei nº 3.365/1941, a aplicação do instituto não necessariamente ocorre em contextos em que o poder público promove, paralelamente, a desapropriação de outro bem que abrigará a obra pública4. A rigor, a descrição normativa do art. 36 do Decreto-lei nº 3.365/41 não vinculou a ocupação temporária à realização da desapropriação de outro imóvel. Portanto, é admissível a aplicação da referida hipótese de ocupação temporária, independentemente do fato de a realização da obra ter demandado expropriação de imóvel.




    Diante da vinculação da referida hipótese de ocupação temporária à realização de obra pública, considera-se que a medida interventiva pode ser promovida pela entidade administrativa responsável pela obra pública, pelo delegatário de serviço público ou pelo particular contratado para execução da obra.




OEBPS/Images/cover.jpg
BRUNA RODRIGUES COLOMBAROLLI

CONTRATOS SOBRE
INTERVENGAO ADMINISTRATIVA
NA PROPRIEDADE PRIVADA

ocupacao temporaria, requisi¢ao, servidao
administrativa, tombamento e desapropriacao

=3

[

1

=

E
-

DIALETICA
EDITORA









OEBPS/Images/conselho.jpg
CONSELHO EDITORIAL

Alexandre G. M. F. de Moraes Bahia
André Luis Vieira EI6i

Antonino Manuel de Almeida Pereira
Anténio Miguel Simdes Caceiro
Bruno Camilloto Arantes

Bruno de Almeida Oliveira

Bruno Valverde Chahaira

Catarina Raposo Dias Carneiro
Christiane Costa Assis

Cintia Borges Ferreira Leal

Claudia Lambach
Cristiane Wosnia
Eduardo Siqueira Costa Neto
Elias Rocha Gongalves
Evandro Marcelo dos Santos

Everaldo dos Santos Mendes Fabiani
Gai Frantz

Fabiola Paes de Almeida Tarapanoff
Fernando Andacht

Frederico Menezes Breyner

Frederico Perini Muniz

Giuliano Carlo Rainatto

Glaucia Davino

Hernando Urrutia

zabel Rigo Portocarrero

Jamil Alexandre Ayach Anache Jean

George Farias do Nascimento Jorge
Douglas Price

Jorge Manuel Neves Carrega

José Carlos Trinca Zanetti

ose Luiz Quadros de Magalhaes
Josiel de Alencar Guedes

Juvencio Borges Silva

Konradin Metze

Laura Dutra de Abreu

Leonardo Avelar Guimaréaes Lidiane
Mauricio dos Reis

Ligia Barroso Fabri

Livia Malacarne Pinheiro Rosalem

O

DIALETICA

EDITORA

Luciana Molina Queiroz

Luiz Carlos de Souza Auricchio
Luiz Gustavo Vilela

Manuela Penafria

Marcelo Campos Galuppo

Marco Aurélio Nascimento Amado
Marcos André Moura Dias
Marcos Antonio Tedeschi

Marcos Pereira dos Santos
Marcos Vinicio Chein Feres

Maria Walkiria de Faro C Guedes Cabral

Marilene Gomes Duraes
Mateus de Moura Ferreira

Mauro Alejandro Baptista y Vedia Sarubbo

Milena de Céssia Rocha
Mirian Tavares

Mortimer N.S. Sellers

Nigela Rodrigues Carvalho

Paula Ferreira Franco

Pilar Coutinho

Rafael Alem Mello Ferreira
Rafael Vieira Figueiredo Sapucaia
Raphael Silva Rodrigues

Rayane Araujo
Regilson Maciel Borges

Régis Willyan da Silva Andrade
Renata Furtado de Barros

Renildo Rossi Junior

Rita de Cassia Padula Alves Vieira Robson

Jorge de Aratjo
Rogério Luiz Nery da Silva
Romeu Paulo Martins Silva
Ronaldo de Oliveira Batista
Susana Costa

Sylvana Lima Teixeira
Vanessa Pelerigo

Vitor Amaral Medrado
Wagner de Jesus Pinto





OEBPS/Images/credito.jpg
Todos os direitos reservados. Nenhuma parte @J@
desta edicdo pode ser utilizada ou reproduzida - o

em qualquer meio ou forma, seja mecanico ou .
eletrénico, fotocdpia, gravagdo etc. - nem DIALETICA
apropriada ou estocada em sistema de banco de EDITORA
dados, sem a expressa autorizagdo da editora.

. n /editoradialetica
Copyright © 2025 by Editora Dialética Ltda.

Copyright © 2025 by Bruna Rodrigues Colombarolli. . @editoradialetica

www.editoradialetica.com

EQUIPE EDITORIAL

Editores Preparagao de Texto

Profa. Dra. Milena de Céssia de Rocha Miguel Sanches

Prof. Dr. Rafael Alem Mello Ferreira Revis3o

Prof. Dr. Tiago Aroeira eticia Jardim

Prof. Dr. Vitor Amaral Medrado - . o

Coordenadora Editorial Assistentes Edltona.‘s o w

. : Jeferson Augusto Faria Ribeiro

ariny Martins uana Consoli

Produtora Editorial Ludmila Azevedo Pena

Julia Noffs Renata Vieira Pontello

Controle de Qualidade Estagiarios

Bruno Silva Beatriz Mattos

Capa Rayane de Souza Tavares

Fabiane Franciscon
Diagramacido
Maria Eduarda Steola

Conversdo para ePub: Cumbuca Studio

Dados Internacionais de Catalogagao na Publicagdo (CIP)

C718c  Colombarolli, Bruna Rodrigues.

Contratos sobre Intervengdo Administrativa na Propriedade Privada :
Ocupacdo temporaria, requisi¢do, serviddo administrativa, tombamento
e desapropriagdo [livro eletrdnico] / Bruna Rodrigues Colombarolli. - Sdo
Paulo : Editora Dialética, 2025.

2000 Kb ; ePUB.

Bibliografia.
ISBN 978-65-288-0361-3

1. Direito administrativo. 2. Intervengdo administrativa. 3. Propriedade
privada. I. Titulo.

CDD-342

Lais Silva Cordeiro - Bibliotecaria - CRB-7/7753





OEBPS/Images/rosto.jpg
BRUNA RODRIGUES COLOMBAROLLI

CONTRATOS SOBRE
INTERVENGAO ADMINISTRATIVA
NA PROPRIEDADE PRIVADA

ocupacao temporaria, requisicao, servidao
administrativa, tombamento e desapropriacdo

=

X
Lng

DIALETICA





OEBPS/Images/falso-rosto.jpg
CONTRATOS SOBRE
INTERVENGAOQ ADMINISTRATIVA
NA PROPRIEDADE PRIVADA













